
 

 

 

MENSAGEM Nº 92/2024                       CHARRUA/RS, EM 21 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores e Vereadoras:  

 

Com nossos cordiais cumprimentos, dirigimo-nos a Vossas Senhorias para 

encaminhar à apreciação o Projeto de Lei nº 92/2024, que pretende autorização legislativa 

para ratificar contrato de comodato de bem móvel com empresa especializada em coleta, 

tratamento, e disposição de resíduos perigosos. 

   Referido contrato prevê a destinação de um container, de forma gratuita, 

modelo DC 40 pés usado, com pintura especificando a logomarca Natusomos, na cor branca, 

com 12 metros de comprimento, por 2,44 metros de largura, e 2,60 metros de altura; o qual 

ofertará a possibilidade de descarte adequado de materiais eletrônicos, tais como: Televisores 

(LCD/TUBO/LED), monitores, CPU, notebooks, calculadoras, mouse, ar condicionado, 

geladeira, fogão (á gás e á lenha) freezer, batedeira, cafeteira, liquidificador, mixer, 

processador, cafeteira, secador de cabelo, nobreack, estabilizador, roteador, telefone, celular, 

máquinas de lavar (louça e roupa), centrífugas, teclados, aparelho de som, carregadores em 

geral, central telefônica, chuveiro, ferro elétrico, impressora, secadora, receptores, placas em 

geral, térmica, toneira, forno elétrico, microondas, entre outros. 

 

Pelo exposto, esperamos contar com os Senhores Vereadores para apreciação e 

aprovação do presente Projeto, em regime de urgência, para ratificação do Contrato, e 

prosseguimento do comodato. 

Atenciosamente,   

 

 

Valdésio Roque Della Betta 

Prefeito 

AO EXMO. SR. 

VER. JOÃO VITOR REBELATO 

MD. PRES. DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

NESTA: 



 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 92/2024 

 
RATIFICA O CONTRATO DE COMODATO DE 

BEM MÓVEL, CELEBRADO COM DAVIDSON 

AUGUSTO HIRT LTDA, CNPJ Nº 

17.995.224/0001-83; E PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CHARRUA (37/2024); E, DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º Fica ratificado, em todos os seus termos, o Contrato de Comodato de 

bem móvel, celebrado com Davidson Augusto Hirt LTDA, CNPJ nº 17.995.224/0001-83; e 

Município de Charrua/RS (37/2024), que visa a coleta, tratamento, e disposição de resíduos 

perigosos, através da instalação de container para descarte adequado de materiais eletrônicos. 

Parágrafo único. O Contrato de Comodato, em anexo, integra a presente Lei para todos os 

fins de direito. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes do referido ajuste correrão por conta das 

dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

contar de 24 de setembro de 2024. 

 

 

Gabinete do Prefeito – Charrua/RS, em 21 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

Valdésio Roque Della Betta 

Prefeito 

 

 

 

ANEXO ÚNICO AO PROJETO DE LEI Nº 92/2024 

 








